
Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG, atravésdo Pregoeiro(a),torna público que fará realizar
Licitação, na modalidadede PREGÂO ELETRÔNICO,do tipo MENOR PREÇO, regida pelas Leis Federais nºs
10.520/2002,8.666/93, pelo Decreto Federalnº 5.450/2005,pela Lei Complementarnº 123/2006,no que
couber, e demais normas municipais aplicáveisà espécie, bem ainda as condições estabelecidas neste Edital
e seus Anexos, conformedescrição a seguir:

Objeto: Aquisição de materiais para ornamentaçãoda AvenidaDom Pedro II para as comemorações de Natal
e Fim de Ano, atendendoa solicitação da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura

Local: www.caixa.gov.br- "acesso identificadono link - "Portal de Compras"

Especificações do objeto: o objeto está especificado no Anexo I deste Edital.

Da sessãopública: dia 30/10/2014,com incício às 15:30 hs (quinze horas e trinta minutos).

Do credenciamento: a contar da publicação deste edital até às 12 horas do dia 30/10/2014.

Apresentação das propostas:das 12:00 às 13:00 hs.

Abertura das propostas:das 13:00 às 14:00 hs.

Sessão de lances: início às 15:30 hs.

Para todas as referênciasde tempo será observadoo horáriooficial de Brasília - DF

Pregoeiro:
Adalberto da Silva Nogueira

Edital de Pregão Eletrônico

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 - O presente processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico será realizado em sessão pública, por
meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografiae autenticação, em todas as suas fases
atravésdo Sistema de Pregão Eletrônico da Caixa Econômica Federal.
1.2 - A utilização do sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econômica Federalestá consubstanciada nos §§
2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.3 - O sistema de pregãoeletrônico da Caixa Econômica Federalé certificado digitalmente por autoridade
certificadoracredenciadano âmbito da Infra-Estruturade ChavesPúblicas Brasileira (ICP Brasil).

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a)indicado(a)pela Licitadora, com o apoio técnico e
operacionalda Caixa Econômica Federal, no endereçoeletrônico <www.caixa.gov.br>
<<http://www.caixa.gov.br>>, acesso "Portal de Compras".

1.5 -O presente Edital se submete integralmentena legislação mencionadano seu preâmbulo,especialmente
na Lei Complementarnº 123/2006,atendendoa prioridadepara a microempresae empresa de pequenoporte,
para efeito do desempate quandoverificadoao final da fase de lances.

2 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado, que estejam cadastradas ou que o façam na forma e prazo legal e que satisfaçam as
exigências deste Edital e seus Anexos;

2.2 - Não será admitida a participação neste processo da empresa:
2.2.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação
ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;
2.2.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório,
estará sujeita às penalidadesprevistasno art. 97, parágrafoúnico, da Lei n. 8.666/93;
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2.2.3 - que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal, suspenso ou que por esta tenha sido declaradainidônea;
2.2.4 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação;
2.2.5 - cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente,a mais de uma firma licitante;
2.2.6 - estrangeirasque não funcionemno País.

2.3 - A documentaçãoexigida para habilitação neste certame está descrita no Anexo II deste Edital;

2.4 - Os documentos relativosà habilitação deverãoser remetidos via fax, no prazo máximo de duas horas, a
contar do encerramentoda sessão de lances, com posterior encaminhamentodo original ou cópia autenticada
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a
proposta de preços escrita, para a licitadora no endereçodescrito no item 16.13 deste Edital;

2.5 - A documentaçãoapresentadapara fins de habilitação da empresa vencedorafará parte dos autos deste
processo e não será devolvidaà licitante proponente.

2.6 - O não-cumprimentopor parte da licitante do enviodos documentos de habilitação, na forma e prazos
acima estabelecidos, acarretaránas penalidadesprevistasdeste Edital, podendoo Pregoeiroconvocara
empresa que estiverposicionada na classificação subseqüenteda oferta de lances;

2.7 - Para participar deste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a interessada deverá
previamentese credenciar junto a Caixa Econômica Federal, provedorado sistema, com a apresentaçãodos
seguintes documentos:

2.7.1 - Ficha Técnica Descritivacontendo as especificações do objeto da licitação, conformeo Anexo III.

2.8 - Como requisito para participação neste processo licitatório na modalidadede Pregão Eletrônico a
licitante deveráse manifestarem campo próprioda Ficha Técnica Descritivado objeto, que cumpre
plenamenteos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidadecom as exigências do
instrumento convocatório;

2.9 - As microempresas ou empresas de pequenoporte que desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei
Complementar123/2006,deverãoinformarsua condição de ME-EPP no campo próprioda Ficha Técnica
Descritivado Objeto - Anexo III sem, contudo, identificar-se,sob pena de desclassificação;

2.10 - Caso a microempresaou empresa de pequenoporte não procedacomo na forma estabelecida no item
anterior, interpretar-se-ácomo renúncia tácita aos benefíciosda LC nº 123/2006;

3 - DO ACESSOAO EDITALE DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Este Edital estará disponível,no site <www.caixa.gov.br>, "portal de compras" e ainda poderãoser
enviadosvia fac-símile ou por e-mail, desde que haja solicitação a Gerência de Licitações, Compras e e
Contratos, ou ao Pregoeiroda Licitadora.

3.2 - Os esclarecimentos sobre credenciamentospoderãoser obtidos atravésdo telefone0800-7260104.

4 - DA CONDUÇÃODO PREGÃOELETRÔNICO

4.1 - O sistema está configuradopara realizar todas as etapas do processo licitatório na modalidadede
pregãoeletrônico, compreendendoa publicação do edital, credenciamentodos participantes, recebimentode
propostas, aberturae exame das propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP, classificação e
aceitação do melhor lance, julgamentode habilitação, declaraçãodo vencedor,recebimentode recursos,
adjudicação e homologaçãodo objeto e ata eletrônica.

4.2 - O presente processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico será conduzido por pregoeiroda
Licitadora, com o auxílio da equipe de apoio, com as seguintes atribuições:
4.2.1 - Acompanharos trabalhos da equipe de apoio;
4.2.2 - Responderas solicitações de esclarecimentos formuladaspelas participantes interessadas;
4.2.3 - Abrir as propostas iniciais de preços;
4.2.4 - Analisar a aceitabilidadedas propostas;
4.2.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos;
4.2.6 - Conduziros procedimentosrelativosaos lances;
4.2.7 - Escolha da proposta com lance de menor preço, respeitandoos benefíciosà ME e EPP;
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4.2.8 - Verificar a habilitação da proponenteclassificada em primeiro lugar;
4.2.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinênciados recursos;
4.2.10 - Declarara licitante vencedora;
4.2.11 - Elaborara ata da sessão com o auxílio eletrônico;
4.2.12 - Encaminhar o processo à autoridadesuperiorpara homologare autorizar a contratação;
4.2.13 - Preparare determinaras publicações de exigência legal;
4.2.14 - Abrir processo administrativopara apuraçãode irregularidadesvisandoà aplicação de penalidades
previstasna legislação.

5 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.1 - Após a divulgaçãodo Edital no endereçoeletrônico <www.caixa.gov.br> e em jornal da ImprensaOficial
do Estado ou Federal, conformeo caso, as licitantes poderãoencaminharpropostas, devendomanifestaro
pleno conhecimento, aceitação e atendimentoàs exigências de habilitação previstasno Edital e seus Anexos;

5.2 - O encaminhamentoe participação nesse processo licitatório, na modalidadede pregãoeletrônico se
darão por meio da digitação da senha pessoal e intransferíveldo representanteda licitante credenciada
(operadorda corretorade mercadorias)e subseqüentecadastramentoda proposta inicial de preços e lances
sucessivos, exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, observadosa data e horáriosestabelecidos no
preâmbulodeste Edital;

5.3 - No preenchimentoda proposta eletrônica, mediante digitação no sistema eletrônico, deveráser enviadaa
Ficha Técnica Descritivado objeto, por meio de transparênciaeletrônica de arquivo(upload)ao sistema,
conformeo modelo do Anexo III;

5.4 - No preenchimentoda proposta eletrônica deverá,obrigatoriamente,conter as especificações e as marcas
dos produtos ofertados;
5.4.1 - A não inserção de arquivosou informaçõescontendo as especificações e marcas dos produtos
ofertados, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à ausência desta informação;

5.5 - O objeto deverá,obrigatoriamente,estar descrito conformeas especificações do Anexo I;

5.6 - A licitante será a única responsávelpor todas as informaçõesdigitadas na Ficha Técnica Descritivado
objeto;

5.7 - É de exclusiva responsabilidadedo usuário o sigilo da sua senha de participação neste processo, não
cabendo à Caixa Econômica Federala responsabilidadepor eventuaisdanos decorrentesde uso indevidoda
respectivasenha, ainda que por terceiros, bem como assume como verdadeirasas suas transações, sua
proposta e lances ofertados;

5.8 - A validadeda proposta constante em campo próprioda Ficha Técnica Descritiva- Anexo III será de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública deste processo de pregão;

5.9 - Nos preços cotados deverãoestar inclusos todos os custos e demais encargos inerentes ao objeto
licitado até a entregano endereçofixado no anexo II deste Edital, não sendo permitida a inclusão de qualquer
acréscimo e por qualquermotivo.

6 - DA ABERTURADAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES

6.1 - Após o horárioprevistono Edital para o envioda proposta inicial de preço, terá início à Sessão Pública
do Pregão Eletrônico, com a divulgaçãodas propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiroa avaliara
aceitabilidadedas respectivaspropostas;

6.2 - Após avaliaçãoe aceitação das propostas, e no horáriodescrito no preâmbulodo Edital, inicia-se a etapa
competitivade lances, quandoos representantesdas licitantes deverãoestar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado,a licitante, por seu representante,será informadade
seu recebimentoe o respectivohoráriode registro e valor;

6.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prevalecendoaquele que for recebido e
registradoem primeiro lugar.

6.4 - A licitante, por seu representante,poderáencaminhar lance com valorsuperiorao menor lance
registrado, por lote ou item ou conformedispuser o Anexo I deste Edital, desde que seja inferiorao seu último
lance ofertadoe diferentede qualquerlance válidoregistradono sistema;

6.5 - Caberáa representanteda licitante, acompanharas operaçõesno sistema eletrônico durantea sessão

Página 3 de 26



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

pública do processo de pregão, ficando responsávelpelo ônus decorrenteda perda de negócios diante da
inobservânciade quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

6.6 - No caso de desconexão com o Pregoeiro,no decorrerda etapa competitivadeste processo, o sistema
eletrônico poderápermaneceracessívelà licitante para a recepção dos lances, retornandoo Pregoeiro,
quandopossível,sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

6.7 - Quandoa desconexão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão do pregãoeletrônico será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadoresrepresentantesdas licitantes,
atravésde mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgandodata e hora da reabertura
da sessão.

6.8 - Duranteo transcurso da sessão pública as licitantes serão informadas,em tempo real, do valordo menor
lance registrado.

6.9 - A etapa de lances da sessão pública será encerradamediante aviso de fechamentoiminente dos lances,
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorreráperíodode tempo extra que poderáser de 00 (um) a
15 (quinze)minutos, aleatoriamentedeterminadopelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerradaa recepção de lances, não podendo,em hipótese alguma, as empresas apresentaremnovos
lances; (fechamentorandômico)

6.10 - Devidoà imprevisãode tempo extra (fechamentorandômico),as empresas participantes deverão
estimar o seu valormínimo de lance a ser ofertado,evitandoassim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustradapor falta de tempo hábil;

6.11 - Durantee após o encerramentoda etapa de lances o sistema informará,na ordem de classificação,
todas as propostas, partindoda proposta de menor preço ou melhor proposta;

7 - CRITÉRIOSDE JULGAMENTOE DECLARAÇÃODA VENCEDORA

7.1 - Para julgamentoserá adotadoo critério de menor preço, por lote ou item, observadoo prazo para
fornecimentoe demais especificações definidasnos Anexos I e II deste Edital.

7.2 - O Pregoeiroanunciaráa vencedorae detentorada melhor proposta, imediatamenteapós o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quandofor o caso, após negociaçãopara que seja obtido melhor
preço e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor;

7.3 - Se a proposta ou o lance de menor valornão for aceitávelou se a licitante desatenderàs exigências para
habilitação, o Pregoeiroexaminaráa proposta ou o lance subseqüente, verificandoa sua compatibilidadee a
habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,até a apuraçãode proposta
ou lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeirotambém poderánegociar com a participante para que
seja obtido preço melhor.

7.4 - Caso não sejam apresentadoslances, será verificadaa conformidadeentre a proposta de menor preço
apresentadae o valorestimado para a contratação.

7.5 - Constatandoque a proposta atendeu todas as exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicadoà
autora da melhor proposta.

8 - DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

8.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por irregularidade,protocolizandoo pedido até cinco dias úteis da data fixada para a realização da
Sessão Pública do Pregão, no endereçojá declinado, cabendoao Pregoeirodecidir sobre a petição no prazo
em até três dias úteis;

8.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes até o segundodia útil que antecedera realização da Sessão Pública
do Pregão;

8.3 - Não serão conhecidas as impugnaçõese os recursos apresentadosfora do prazo legal e/ou subscritos
por representantenão habilitado legalmenteou não identificadono processo para responderpela licitante
proponente.

8.4 - Ao final da sessão, a proponenteque desejar recorrercontra decisões do Pregoeiropoderáfazê-lo, por
meio do seu representante,manifestandosua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes
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facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. As interessadas ficam, desde logo, intimadas a
apresentarcontra-razõesem igual númerode dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

8.5 - A falta de manifestação imediata e motivadaimportaráa preclusão do direito de recurso;

8.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramenteprotelatóriosou quandonão
justificada a intenção de interporo recurso pela proponente;

8.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiroterão efeito suspensivo;

8.8 - O acolhimento de recurso administrativoimportaráa invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde
aproveitamento.

9 - DA ATA E RELATÓRIOSDESCRITIVOSDA SESSÃO PÚBLICA

9.1 - Da sessão, o sistema de pregãoeletrônico da Caixa econômica FederalgeraráATA circunstanciada e
relatóriodescritivoda Sessão Pública, individualmentepor lote ou item negociado,na qual estarão registrados
todos os atos do procedimentoe as ocorrências relevantes;

9.2 - O sistema eletrônico de pregãodisponibilizaráaos participantes a Confirmaçãode Venda - COV,
contendo as qualificações e especificações do negócio realizado.

10 - DA PROPOSTA ESCRITAE DA FORMALIZAÇÃODO CONTRATO

10.1 - A empresa vencedorado certame deveráenviarao Pregoeiroou à Comissão Permanentede Licitações,
juntamente com a documentaçãode habilitação, a Carta Proposta, conformeo Anexo VI, com os valores
oferecidosapós a etapa de lances, em 01 (uma), via rubricadaem todas as folhas e a última assinada pelo
RepresentanteLegal da empresa, citado nos documentos de habilitação, em linguagemconcisa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
Inscrição Estadual, endereçocompleto, númerode telefonee fax, númerode agência de conta bancária, no
prazo estipulado no item 2.4 deste Edital;

10.2 - Na Carta Proposta - Anexo VI, a licitante vencedoradeveráapresentaro valorfinal proposto e
negociado,considerando,inclusive a possibilidade de o lote único contemplar vários itens;

10.3 - Ressalta-se que para a readequaçãodo valorinicial constante na Ficha Técnica Descritivaem relação
ao valorfinal constante na Carta Proposta, deveráser utilizado um desconto proporcionalponderadoa cada
item, a fim de que este tenha em seu valorunitário o desconto compatívelcom a oferta global final;

10.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor.

10.5 - Serão rejeitadas as propostas que:
10.5.1 - Contenhammais de 02 (duas) casas de decimais em seus valoresunitários;
10.5.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões)suficiente(s) que permita(m)a perfeita
identificação do produto licitado, ou manifestamentecom preços inexeqüíveis;
10.5.3 - Não atendam a descrição conformeAnexo VI;

10.6 - Ocorrendodiscordância entre os valoresnuméricos e por extenso, prevalecerãoestes últimos.

10.7 - Homologadaa licitação pela autoridadecompetente, a Licitadora firmarácontrato específico com a
licitante vencedoravisandoà execução do objeto desta licitação nos termos da minuta contratual constante do
Anexo VII deste Edital;

10.8 - A licitante vencedoraterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,para assinar
o Contrato quandodeverácomparecera Gerência de Licitações, Compras e Contratos, endereçomencionado
no item 16.13 deste Edital. Este prazo poderáser prorrogadouma vez, por igual período,quandosolicitado
pela licitante vencedoraduranteo seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Licitadora -
Município Contratante.

10.9 - A recusa injustificada da licitante vencedorado certame em assinar o Contrato dentro do prazo acima
estabelecido, sujeitará à aplicação das penalidadesprevistasneste Edital, podendoa Licitadora convidar,
sucessivamente,por ordem de classificação, as demais licitantes, após comprovaçãoda respectiva
compatibilidadede proposta e habilitação, para celebraçãodo Contrato.

10.10 - No ato da contratação, a licitante vencedoradeveráapresentardocumento de procuraçãopública ou
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particular com firma reconhecidaem cartório, que habilite o seu representantea assinar o Contrato em nome
da empresa.

10.11 - A assinatura do contrato estará condicionadaà comprovaçãoda regularidadeda vencedora,junto ao
INSS, FGTS e Ministério do Trabalho- CNDT.

11 - DA EXECUÇÃODO CONTRATOADMINISTRATIVO

11.1 - O Contrato Administrativo, (minuta - Anexo VII), a ser firmadocom a(s) licitante(s) adjudicatária(s),
incluirá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, necessárias à fiel execução do objeto
licitado e o integrarãocomo se lá estivessem escritas;

11.2 - O prazo de vigênciadesta licitação está definidono Anexo II deste Edital;

11.3 - Os preços pactuados poderãoser restabelecidos, para a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro
do contrato, desde que o eventualaumento dos custos venhaa ser devidamentecomprovado,por meio de
planilha analítica e documentaçãohábil, assinada por profissionalhabilitado, quandoo prazo de execução
exceder o prazo de validadeda proposta apresentada;

11.4 - A(s) licitante(s) adjudicatária(s)obriga-sea manter, durante toda a vigênciado contrato, em
compatibilidadecom as obrigaçõespor ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendocomunicar, imediatamente,qualqueralteração que possa comprometera sua
execução;

11.5 - O Contrato Administrativofirmadocom a PrefeituraMunicipal Licitante não poderáser objeto de cessão
ou transferência,sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão;

12 - DO FORNECIMENTODO OBJETO

12.1 - O fornecimento,objeto desta licitação, por lote ou item conformedispuser a Autorização de
Fornecimento- AF deveráser efetivadoconformeconsta nos Anexos I e II deste Edital, forma, prazos e
endereço,e nas condições expressas na proposta;
12.1.1 - A PrefeituraLicitadora se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conformeo caso, item ou
itens do objeto licitado que não atenderas especificações solicitadas, ou ainda que for considerado
inadequadopara satisfazer o contrato firmado;
12.1.2 - A Licitante vencedorado certame, por item, por lote ou de forma global, conformeo caso obriga-sea
fornecero objeto licitado nas exatas condições especificadas na proposta e exigências constantes dos
Anexos I e II deste Edital.

12.2 - A PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG não aceitará o fornecimentodo objeto licitado, itens e/ou
lotes, sem apresentaçãoda AF - Autorização de Fornecimento,bem como desconformea esta, ou ainda
como dispuser o Contrato Administrativo,sem que caiba qualquerajuste e/ou indenizaçãoa licitante
contratada;

12.2.1 - A Gerência de Licitações, Compras e Contratos da PrefeituraMunicipal de São Lourenço/ MG será o
único autorizadopela expedição da (AF) Autorizações de Fornecimento, se outro Setor ou Servidornão tiver
sido formalmente,designadocomo responsávelpela expedição da AF.

13 - DAS CONDIÇÕESDE PAGAMENTO

13.1 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãoda respectivaNota Fiscal / Fatura, junto a área
financeiradesta PrefeituraMunicipal e/ou conformedisposto no Anexo II deste Edital, obrigatoriamentecom
apresentaçãode:
13.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS
13.1.2 - certidão negativade débito - CND do INSS
13.1.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

14 - DAS PENALIDADES

14.1 - A licitante vencedorado certame que se recusar assinar o Contrato Administrativoe que se recusar a
acatar a Autorização de Fornecimento- AF, que ensejar o retardamentoda execução do objeto licitado, que
não mantivera proposta, que comportar-sede modo inadequadoou apresentarqualquerdeclaração falsa,
estará sujeita à aplicação da pena de impedimentode licitar e contratar com esta Administração Licitadora,
pelo prazo de até cinco anos, além de outras cominações legais;
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14.2 - A recusa da adjudicatáriaem não assinar o contrato administrativoou se comportar inadequadamente
em prejuízoda Administração ou ainda retardara execução do objeto licitado está sujeita a multa de no
percentualde 5% (cinco por cento) do valorestimado do contrato que a adjudicatáriativer sido vencedora,
além de outras cominações legais;

14.3 - A inexecução total ou parcial das obrigaçõesassumidas pela adjudicatáriacaracterizará a
inadimplência, sujeitando-seàs penalidadesdeclinadas no contrato administrativo,tais como: advertência,
multa e suspensão de contratar com a Administração Municipal Licitadora;

14.4 - A penalidadede advertênciaprevistaneste item será aplicada pela Administração, de ofício ou mediante
proposta do responsávelpelo acompanhamentoda execução do fornecimento;

14.5 - As demais condições e o alcance da aplicação das penalidadesaqui previstas, garantindosempre o
direito do contraditórioe à ampla defesa, estão declinadas no Anexo VII - Minuta do Contrato.

15 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas com o fornecimentodo objeto licitado neste Edital correrãoà conta dos recursos
provenientesda(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):

3.3.90.30.2.09.00.23.695.034.0110

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - A presente licitação não importa necessariamenteem contratação, podendoa Licitadora revogá-la,no
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadasde fatos supervenientesdevidamente
comprovadosou anulá-lapor ilegalidade,de ofício ou por provocaçãomediante ato escrito e fundamentado
disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da licitação;

16.2 - A Licitadora poderá,ainda, prorrogara qualquertempo, os prazos para recebimentodas propostas ou
para sua abertura;

16.3 - A licitante é responsávelpela fidelidadee legitimidade das informaçõesprestadas e dos documentos
apresentadosem qualquerfase da licitação. A falsidadede qualquerdocumento apresentadoou a inverdade
das informaçõesnele contidas implicará a imediata desclassificação do proponenteque o tiverapresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízodas demais
sanções cabíveis;

16.4 - A licitante é responsáveladministrativa,civil e criminalmente por todas as informaçõese documentos
apresentados;

16.5 - A licitante intimada para prestar quaisqueresclarecimentos adicionais deveráfazê-lo no prazo
determinadopelo Pregoeiro,sob pena de desclassificação/inabilitação;

16.6 - O desatendimentode exigências formais não essenciais não importaráno afastamentoda licitante
proponente,desde que seja possívela aferiçãoda sua qualificaçãoe a exata compreensãoda sua proposta;

16.7 - As normas que disciplinam este processo licitatório na modalidadede pregãoeletrônico serão sempre
interpretadasem favorda ampliação da disputa entre as licitantes proponentes,desde que não comprometam
o interesse da Administração, o interesse público, a finalidadee a segurançada contratação;

16.8 - É facultada ao pregoeiroou a autoridadesuperior competente, em qualquerfase da licitação, a
promoçãode diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo;

16.9 - O presente Edital foi previamenteanalisado e aprovadopela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal,
constante de parecerque se encontra anexo ao processo;

16.10 - Não havendoexpedienteou ocorrendoqualquerfato supervenienteque impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferidapara o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horárioe local, anteriormenteestabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiroem contrário.

16.11 - As decisões referentesa este processo licitatório poderãoser comunicadas às licitantes proponentes
por qualquermeio de comunicação que comproveo recebimentoou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial;

16.12 - Os atos e procedimentosdecorrentesda presente licitação serão publicados no Quadrode Avisos da
PrefeituraMunicipal, em jornal de circulação regional, na ImprensaOficial e no site
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<www.caixa.gov.br<http://www.caixa.gov.br>> - acesso identificadono link - "Portal de Compras" da Caixa
Econômica Federal. Assim sendo, os prazos previstoscorrerãoa partir da última publicação;

16.13 - As informaçõescomplementarespoderãoser obtidas junto ao Pregoeiroou na Gerencia de Licitações,
Compras e Contratos , com endereçoPraça Duquede Caxias 61;

16.14 - Não cabe à Caixa Econômica Federalqualquerresponsabilidadepelas obrigaçõesassumidas pelas
licitantes fornecedoraspara com a Licitadora, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens e quanto à quitação financeirada negociação realizada.

16.15 - Os casos não previstosneste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

16.16 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de SÃO
LOURENÇO

16.17 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

16.17.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado
16.17.2 - Anexo II - Descrição da Documentaçãoe outras condições para a Execução
16.17.3 - Anexo III - Modelo de Ficha Técnica Descritivado Objeto
16.17.4 - Anexo IV - Modelo de Declaraçãode Enquadramento- ME e EPP, LC 123/2006
16.17.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
16.17.6 - Anexo VI - Modelo da Carta Proposta
16.17.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo

SÃO LOURENÇO, 15 de outubro de 2014

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo I - Descrição do Objeto

Dotação(ões) Orçamentária(s): As despesas decorrentes deste Edital correrão por conta das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

3.3.90.30.2.09.00.23.695.034.0110 

Memorial Descritivo: 
Aquisição de materiais para ornamentaçãoda AvenidaDom Pedro II para as comemorações de Natal e Fim de Ano,
atendendoa solicitação da Secretaria de Turismo, Esporte e Cultura

Lote: 001 (Ref. Requisição 001)

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máx. uni.

Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de estrelas, 
medindo 1,40m de largura, 3,30m de altura, 0,015m de 
profundidade, produzida em estrutura de matalon 15,00mm x 
15,00mm, parede de 1,20mm de espessura e de barra chata de 
3/16 x 1/2 de polegada, zincada, com proteção anticorrosiva 
resistente a exposição à intempérie. Aplicação de mangueira 
luminosa incandescente na cor cristal, em PVC flexível extrusado, 
de 13,00mm de diâmetro, com 36 microlâmpadas por metro na 
tensão de 220v, e 03 estrelas de 5 pontas nas cores verde, 
amarela e vermelha, medindo 0,65m de altura, 0,65m de largura e 
0,25m de profundidade, produzida em polietileno de média 
densidade, com suporte interno para a iluminação confeccionado 
em tudo PVC, com lâmpada de 60w cada estrela.1 un 28.00 R$ 1.386,67

Figura Luminosa bidimensional com desenho em forma de estrelas 
de rotomoldagem com arabescos, medindo 5,35m de largura por 
1,00m de altura por 0,02m de profundidade, produzida em estrutura 
de metalon 15,00mm por 15,00mm, parede de 1,20mm de 
espessura e de barra chata de 1/8 por 3/8 de polegada, zincada, 
com proteção anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. 
Aplicação de mangueira luminosa incandescente na cor cristal, em 
PVC flexível extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 
micro-lâmpadas por metro na tensão 220v, 2 estrelas de 5 pontas 
na cor amarela, medindo 0,65m de altura por 0,65m de largura por 
0,25m de profundidade e 1 estrela de 8 pontas na cor vermelha 
medindo 0,98m de altura por 0,78m de largura por 0,32m de 
profundidade, produzidas em polietileno de média densidade, com 
suporte interno para iluminação confeccionado em tubo de PVC, 
com lâmpada de 60w cada estrela.2 un 14.00 R$ 3.464,33

Valor total máximo R$ 87.327,38

Adalberto da Silva Nogueira

Pregoeiro(a)
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo II

1 - DA DOCUMENTAÇÃO

A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou acompanhados dos
originais para autenticação pelo Pregoeiroou os membros da equipe de apoio, e estarem em plena validade:

1.1 - Contrato social ou ultima alteração consolidada, ou declaraçãode firma individual;

1.2 - Cartão CNPJ;

1.3 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade Débitos
Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil ou pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional;

1.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação
de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;

1.5 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante apresentação
de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

1.6 - Provade regularidaderelativaao Fundo de Garantia por Tempode Serviço- FGTS, mediante apresentaçãode
certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

1.7- Prova de regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentação de certidão emitida pela
Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

1.8 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)- Certidão
Negativaou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.

1.9 - CertidãoNegativade Pedido de Falência ou Concordata,expedida por setor do Poder Judiciárioda sede da
pessoa jurídica, emitida, no máximo 60 (sessenta) dias anterioresà data fixada para a sessão pública

1.10 - Certidãoemitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de Microempresaou
Empresa de PequenoPorte.

1.11 - Declaraçãoda inexistência de fato impeditivode habilitação à licitação

1.12 - Declaraçãode cumprimento ao inciso V, do art. 27 da Lei Federalnº 8.666/93.

2 - DO JULGAMENTO

2.1 - A licitação será julgada pelo menor preço por Lote.

2.2 - Serão aceitas propostas com apenas duas casas decimais após a vírgula.

3 - DA EXECUÇÃOCONTRATUAL

3.1 - A execução contratual deveráser efetivadacomo constante na Autorização de Fornecimento- AF, conformeas
necessidades da Administração Pública mediante autorização de fornecimentoexpedida pela Gerência de Compras,
e deveráser entregueno endereçoindicado na AF.

3.2 - A contratada terá o prazo de 7 (sete) dias para efetivara entregado material solicitado após o recebimentoda
Autorização de Fornecimento.

3.3 - O períodode vigênciado contrato será a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembrode 2014.

3.4 - O transporte do objeto contratado, no todo ou em parte, bem como a sua descarga será de responsabilidadeda
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Contratada.

3.5 - A empresa contratada deverádispor de funcionáriospara realizar a descarga dos produtos, pois o município não
dispõe de servidorespara realizar esses serviços. A falta desse profissional implicara no não recebimentoda carga.

3.6 - O(s) produto(s)fornecido(s)em desacordocom a proposta ofertadaou em desconformidadecom a requisição
emitida pelo CONTRATANTEnão será aceito e deverá a CONTRATADAsubstituí-lo(s), imediatamente e sem
qualquercusto adicional.

3.7 - O(s) produtos(s)deveráter prazo de garantiade no mínimo 6 (seis) meses, contado a partir da data do efetivo
recebimentodo(s) mesmo(s).

3.7.1 - Caso haja qualquersubstituição, seja por defeito ou qualqueroutro motivodo não recebimento, o prazo de
garantiaserá contado a partir da data da novaentrega.

3.8 - O ônus de correção de defeitos do(s) produto(s)ou a respectivasubstituição, será de responsabilidade
exclusiva da empresa CONTRATADA.

4 - DO PRAZODA CONTRATAÇÃO

4.1 - O prazo se da a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembrode 2014.

5 - DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃOE FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O valor máximo por item constante do objeto é aquele inserido unitariamenteno Anexo I, deste Edital e o total
da contratação não poderáser superiora R$ 87.327,34(ointenta e sete mil trezentos e vinte e sete reais e
trinta e quatro centavos)

5.1- O pagamentoserá efetuadomediante entregado produtoe apresentaçãoda nota fiscal correspondente,
devidamenteconferidapelo órgão competente e será feito em 3 (três) parcelas iguais sendo a primeira após a entrega
do produto, a segunda em até 30 (trinta) dias após a entregado produtoe a terceira em até 60 (sessenta) dias após
a entregado produto.

5.2 - Para a efetivaçãodo pagamentoa licitante deverá,obrigatoriamenteapresentara sua regularidadejunto ao
INSS, FGTS e CNDT.

5.3 - As notas fiscais deverãoser entreguesaté o dia 10 do mês subsequenteao fornecimentoou prestação de
serviços conformeo caso e ainda atenderao protocolo ICMS 193/2010.

5.3.1 - Para fornecimentode materiais e equipamentos,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamente,emitir nota fiscal
eletrônica.

6 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA

6.1 - A proposta deveráobrigatoriamentedescrever:
6.1.1 - a validadeda proposta;
6.1.2 - as condições de entregae pagamento;
6.1.3 - a marca do produto.

6.2 - Os produtos deverãoser cotados na forma especificada no Anexo I, reservando-seao Pregoeiroo direito de
desclassificar a licitante que desatendero solicitado.

6.2.1 - Os preços propostos deverãocomputar todas as despesas diretas e indiretas, decorrentesdo fornecimento
tais como transporte, carga e descarga, impostos, encargos trabalhistas, possíveis reposições e aquelas que
incidam ou venhama incidir sobre o contrato.

6.3 - Somente serão consideradospelo Pregoeiroas propostas apresentadascomo descrita neste item.

6.3.1 - Os preços unitários e/ou total estabelecidos no Anexo I do Edital são os valoresmáximos a serem aceitos
pelo Pregoeiro.A proposta inicial que apresentarpreço unitário e/ou total superiorao estabelecido no Anexo I do
Edital será desclassificada.
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6.3.2 - A licitante se responsabilizapelos preços propostos, reconhecendoos direitos da Administração e declarando
ciência sobre o períodode vigênciacontratual, sabendoque somente serão reajustados os valoresmodificados por
causas imprevisíveis.

6.3.3 - Ficam sujeitas às penalidadescabíveisas licitantes que ofertarempreços impraticáveise em que se verifique
a intenção de atrasar o processo ou causar prejuízos à Administração em decorrênciade propostas infundadas.

6.4 - Os materiais objeto da licitação deverãoatenderas normas, técnicas aplicáveise aos padrõesde qualidadee
segurança.

7 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDE PREÇOS

7.1- A proposta de preço ofertada pela licitante, somente será aceita, analisada e julgada se os preços não
excederem aos valoresestipulados para cada item constante da descrição do objeto licitado, Anexo I do Edital, e se
houveratendimentode todas as exigências para habilitação, constantes neste edital e seus anexos.

7.1.1 - A proposta deverá contemplar a marca do produto(s) ofertado(s), condições de entrega, condições de
pagamentoe prazo de validadeda proposta.

8 - DOS DOCUMENTOSREFERENTEÀ HABILITAÇÃO

8.1 - Os documentos relativosà habilitação deverãoser remetidos via fax ou por e-mail para o endereço
saudecompras@saolourenco.mg.gov.brimpreterivelmenteno prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar do
encerramentoda sessão de lances, com posterior encaminhamentodo original ou cópia autenticada no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços
escrita, para a licitadora na Praça DuqueCaxias, 61 - Centro - São Lourenço- MG - CEP: 37.470.000.

8.1.1 - O descumprimentodo item anteriorpoderáacarretarna inabilitação do licitante.

Adalberto da Silva Nogueira
Pregoeiro(a)
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo III

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Lote: 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Final

Figura luminosa bidimensional com desenho em 
forma de estrelas, medindo 1,40m de largura, 
3,30m de altura, 0,015m de profundidade, 
produzida em estrutura de matalon 15,00mm x 
15,00mm, parede de 1,20mm de espessura e de 
barra chata de 3/16 x 1/2 de polegada, zincada, 
com proteção anticorrosiva resistente a exposição 
à intempérie. Aplicação de mangueira luminosa 
incandescente na cor cristal, em PVC flexível 
extrusado, de 13,00mm de diâmetro, com 36 
microlâmpadas por metro na tensão de 220v, e 03 
estrelas de 5 pontas nas cores verde, amarela e 
vermelha, medindo 0,65m de altura, 0,65m de 
largura e 0,25m de profundidade, produzida em 
polietileno de média densidade, com suporte 
interno para a iluminação confeccionado em tudo 
PVC, com lâmpada de 60w cada estrela.1 un 28

Figura Luminosa bidimensional com desenho em 
forma de estrelas de rotomoldagem com 
arabescos, medindo 5,35m de largura por 1,00m de 
altura por 0,02m de profundidade, produzida em 
estrutura de metalon 15,00mm por 15,00mm, 
parede de 1,20mm de espessura e de barra chata 
de 1/8 por 3/8 de polegada, zincada, com proteção 
anticorrosiva resistente a exposição à intempérie. 
Aplicação de mangueira luminosa incandescente 
na cor cristal, em PVC flexível extrusado, de 
13,00mm de diâmetro, com 36 micro-lâmpadas por 
metro na tensão 220v, 2 estrelas de 5 pontas na 
cor amarela, medindo 0,65m de altura por 0,65m 
de largura por 0,25m de profundidade e 1 estrela de 
8 pontas na cor vermelha medindo 0,98m de altura 
por 0,78m de largura por 0,32m de profundidade, 
produzidas em polietileno de média densidade, 
com suporte interno para iluminação confeccionado 
em tubo de PVC, com lâmpada de 60w cada estrela.2 un 14

Preço total do lote 
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Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
Declaramos ainda, para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

Data: ____ / ____ / __________
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................., com sede à ............................., 
nº....., em ..........................., na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA para todos os fins de direito, estar sob o regime de micro-
empresa ME ou empresa de pequeno porte EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de 
14/12/2006.

SÃO LOURENÇO, 15 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade

Página 18 de 26



Prefeitura Municipal de São Lourenço / MG
18.188.219/0001-21

Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

SÃO LOURENÇO, 17 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°......................,  com sede à Rua.......................,
nº....., em........................, na qualidade de participante da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
e impeditivo contra sua habilitação no presente processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros. DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convo-
catório e responde administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresenta-
dos. DECLARA ainda que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988. DECLARA também não ser 
inidônea para licitar e celebrar contratos com a Administração Pública e que está de pleno acordo com as exigê-
ncias do Edital deste processo.

SÃO LOURENÇO, 15 de outubro de 2014

Nome do Representante Legal
Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

Anexo VI

Carta Proposta para Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimentodos itens abaixo discriminados, conformeAnexo 01, que integra o
instrumento convocatórioda licitação em epígrafe.

1 - Identificação do Licitante

Razão Social
CNPJ e Inscrição Estadual
Endereço completo
Nome do representantelegal
Documentode Identidadee CPF

2 - CondiçõesGerais

2.1 - A proponentedeclara conhecer os termos do instrumento convocatórioque regem a presente licitação
2.2 - Dos Preços:
2.2.1 - O preço abaixo apresentadose demonstradospela licitante vencedora,deverãoestar readequadosao lance
final, por lote.

Lote: 01

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Lote: 02

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

Preço Total do Lote 

Lote 03...

2.2.2 - O fornecimentoserá feito como descrito no Anexo II, parte integrantedo instrumento convocatório.
2.2.3 - preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao fornecimento.

Local e data

___________________________________________
Nome do Representante Legal da Empresa

Documento de Identidade
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Processo: 0329/2014    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 146

CONTRATANTE:-Município de SÃO LOURENÇO,- pessoa jurídica de direito público interno, atravésdo Poder
Executivo, com sede à Praça Duquede Caxias número61, CEP 37.470-000,CNPJ nº 18.188.219/0001-21,neste ato
representadopelo seu Prefeito, José Sacido Barcia Neto, RG M-834.663eCPF 568.700.007-00.

CONTRATADA:- ______________________,CNPJ nº ______________________,situada à
______________________,___, em ______________________,__, representadapor ______________________,
RG nº ______________________,e CPF nº ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0329/2014- Pregão eletrônico N° 146 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e suas posteriores alterações, as partes ficam contratadas mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

O presente contrato administrativotem como objeto Aquisição de materiais para ornamentaçãoda AvenidaDom
Pedro II para as comemorações de Natal e Fim de Ano, atendendoa solicitação da Secretaria de Turismo, Esporte e
Cultura.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃO- FORNECIMENTO

2.1 - Integrao presente contrato, o edital do processo administrativoacima epigrafadoe seus respectivosanexos, em
especial a proposta ofertadapela CONTRATADA,como se aqui estivessem transcritos.
2.1.1 - A Contratadadeveráacatar e fornecero objeto licitado nas condições da proposta ofertadae como dispuser a
AF - Autorização de Fornecimento,quanto ao prazo, quantidade,horáriode local.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZO

3.1 - O prazo para fornecimentodo objeto deste contrato administrativoserá de ____/ ___/_________ a ___ /___
/_________.

3.2 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será fornecidototal ou parcialmenteno seu quantitativocontratado
e será requisitadoconformeas necessidades administrativas,e ainda como exigido nos anexos do edital referenteao
processo acima epigrafado.

3.3 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se houver
celebraçãode termo aditivo,o fornecimentodeveráser encerradoimediatamente, independentede qual seja a
primeiraocorrência, prevalecendosempre o interesse da Administração CONTRATANTE.

CLÁUSULAQUARTA- DO PREÇOE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valorde R$ ___________________(______________________).

4.2 - O pagamentoserá efetuadoaté 30 dias após a entregado material e apresentaçãoda nota fiscal
correspondente..

4.3 - Qualquerirregularidadeno fornecimentopossibilitará ao CONTRATANTEreter o pagamentoaté o
restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidadedo objeto
contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste instrumento.

4.4 - A Contratadadeverá,obrigatoriamentemanter durante toda a execução contratual a sua regularidadepara com
o INSS, FGTS e CNDT,nos termos do Art. 55, XIIIda Lei 8.666/93.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato correrãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) do orçamento
vigente:

3.3.90.30.2.09.00.23.695.034.0110.

Anexo VII
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CLÁUSULASEXTA - DA GARANTIAE DA RESPONSABILIDADE

6.1 - A CONTRATADAgarante fornecero item ou itens do objeto contratado, respeitandoos prazos e quantitativosna
AF - Autorização de Fornecimento, conformedescrito no edital e seus anexos do processo administrativoque
embasa este instrumento, e como consta na proposta ofertada,garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTE
possíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidadena execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza e
disponibilidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.3 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de responsabilidade
operacionais,produtivase de licenciamento, às normas da ABNT e de outras concernentes e exigidas ao tipo de
objeto contratado, sobre o fornecimentodo item ou itens do objeto, conformeconsta no anexo II do processo acima
epigrafado,no que couber.

6.4 - A CONTRATADA respondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIA

7.1 - A fiscalização na execução contratual será exercida por servidordesignadopelo CONTRATANTE,com
atribuições para aferiro seu fornecimentoe quandoserá exigido o cumprimento integral das condições pactuadas
pela CONTRATADA,requisitos para o aceite, a recusa ou designaçãode substituição e/ou correção de item, itens ou
de todo o objeto contratado, bem ainda as condições referidasno item 6.3.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além da aplicabilidadedo item 9.2 deste instrumento.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de interesse
público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde TermosAditivos,
em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78,
em especial os itens 6.1 e 6.2 acima descritos, e será processada conformedispõe o art. 79, ambos da referidaLei,
no que couber.

8.3 - Fica asseguradoà CONTRATADAo direito da ampla defesa.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTE,em caso de Rescisão
Administrativa,como dispõe o art. 77, da Lei regentedeste contrato administrativo.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeitam-se à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei e outras normas que regem a Administração
Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;
9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;
9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento,pela sua inexecução ou atraso na entrega
da requisição;
9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimentoquandohouverentregadesconformecom
a requisição.

9.3 - O CONTRATANTEestá sujeito às mesmas penalidadespelo descumprimentodas obrigaçõespactuadas, nas
mesmas condições e percentuais do item anterior, no que couber.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstosneste contrato administrativo,serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇO,para dirimir as questões decorrentesdeste
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instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus representantes
legais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

José Sacido Barcia Neto

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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